
REGULAMENTO CORRIDA RÚSTICA DA INCONFIDÊNCIA – 2020 
 

1 – A PROVA 
 

1.1 - A Prova denominada “CORRIDA RÚSTICA DE SÃO SEBASTIÃO - 2020”, será realizada no 

dia 09 de fevereiro de 2020, na cidade de Cataguases-MG, na distância de 6,0 km,  com a 

participação de PESSOAS DE AMBOS OS SEXOS E IDADE, devidamente inscritas, a partir deste 

momento denominadas ATLETAS, dentro dos parâmetros legais. 

Paragrafo Único: A classificação da prova será realizada de forma manual (não haverá chip). 
 

1.2 - A Corrida Rústica de São Sebastião é um evento promocional com realização da Associação dos 

Corredores de Rua de Cataguases (ACORCA) e apoio da Prefeitura de Cataguases, através da Secretaria 

de Esportes, em parceria com entidades públicas e privadas, e empresas especializadas na promoção de 

eventos esportivos. A ORGANIZAÇÃO técnica e entrega de numero de peitos serão feitas por órgãos 

de caráter público-privado e equipe de colaboradores. 
 

1.3 - O EVENTO terá LARGADA/CHEGADA no Campo do Operário F.C (Rua Major Vieira – s/n, 

Centro. OBS: em frente a Rodoviária), conforme divulgação detalhada do percurso nos veículos oficias 

de divulgação. 
 

1.4 - PROGRAMAÇÃO DO EVENTO: 
 

 

DIA 09.02.2020 

 CORRIDA RÚSTICA DE SÃO SEBASTIÃO (Feminino e Masculino) 

 HORÁRIO DE RETIRADA DO KIT (numero de peito): a partir das 07h00min. 

 HORÁRIO DE LARGADA: a partir de 08h00min 

 HAVERÁ INSCRIÇÃO NO DIA DA PROVA (de acordo com numero de vagas ainda 

disponíveis) 
 

  

2 – DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 - O valor da inscrição, a que se destina e o cedente a ser creditado, são definidos única e 

exclusivamente pela ORGANIZAÇÃO DA PROVA, ficando: 
 

2.2 - A ORGANIZAÇÃO é isenta de qualquer responsabilidade sobre recebimento de inscrição e  

reembolso de qualquer natureza relativa à inscrição. 
 

2.3 - Conforme decisão da ORGANIZAÇÃO, o atleta é responsável por realizar todo sistema de 

inscrição e pagamento da mesma, e ao se inscrever, o ATLETA a faz de forma pessoal e intransferível, 

não havendo possibilidade de transferência dessa inscrição para outro ATLETA, responsabilizando-se 

pela veracidade das informações inseridas, sob as penalidades da Lei. 
 

 Os kits (numero de peito) deverão ser retirados preferencialmente pelos inscritos na Prova. 
 

2.4 - A organização da prova não se responsabiliza pela impossibilidade de inscrição em virtude de 

ausência de conexão com a internet, bem como falhas técnicas de computadores. 
 

2.5 - FORMAS E LOCAIS DE INSCRIÇÃO 

As inscrições antecipadas serão feitas nos locais disponibilizados pela organização da prova até às 

17 horas do dia 05 de Fevereiro de 2020, podendo ser PRORROGADA ou ENCERRADA com 

antecedência, a critério da ORGANIZAÇÃO e conforme número de vagas disponibilizadas. 
 

  

Locais de realização das inscrições:  

1. Através do site:  www.corridao.com.br 

2. SECRETARIA DE ESPORTES – (Av. Astolfo Dutra – 739/ Centro – Cataguases/MG) 

3. Postos autorizados conforme necessidade de demanda. 

 



 HAVERÁ INSCRIÇÕES NO DIA DO EVENTO (de acordo com numero de vagas ainda 

disponíveis) 
 
 

3 - CATEGORIAS E REGRAS DE PARTICIPAÇÃO 
 

As inscrições são abertas para ATLETAS de ambos os sexos que podem participar do EVENTO 

após realizar sua inscrição nos termos descritos neste Regulamento, sendo divididos em faixas 

etárias nos naipes masculino e feminino, de acordo com o ano de nascimento e incluído nas 

seguintes categorias:  
 

 

 TRADICIONAL CORRIDA RÚSTICA DE SÃO SEBASTIÃO (Feminino e Masculino) 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

Categoria Especial 
 

PCD - Masculino e Feminino 
 

NÃO HAVERÁ PREMIAÇÃO CATEGORIA MILITAR. 
 

OBSERVAÇÃO: Os atletas inscritos na “Faixa Etária de 15 a 19 anos”, que no dia do evento 

estejam com idade inferior a 18 anos, “SERÁ NECESSÁRIO UMA AUTORIZAÇÃO do 

responsável LEGAL, através de assinatura na FICHA DE INSCRIÇÃO”. 

 

Categoria Atletas da Cidade 
 

Masculino e Feminino  
 

OBSERVAÇÃO: Esta categoria é especial aos atletas da cidade. 

 

4 - TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Paragrafo Único - A inscrição para a categoria adulta será através de lote único de acordo com 

valores abaixo: 

 Lojas Físicas: R$20,00 (vinte reais); 

 Lojas Virtuais: R$ 22,50 (vinte e dois reais e cinqüenta centavos) 
 

4.1 - TAXA DE INSCRIÇÃO PARA ATLETAS IDOSOS 
 

 Em atenção ao Estatuto do Idoso, a ORGANIZAÇÃO disponibilizará aos ATLETAS acima 

de 60 (sessenta) anos, 50% (cinquenta por cento) de desconto no valor da inscrição. 

 

 

Categoria 
 

Ano de Nascimento 
 

Faixas 
 

 

15 a 19 anos 
 

De 2005 a 2001 
 

20 a 24 anos 
 

De 2000 a 1996 
 

25 a 29 anos 
 

De 1995 a 1991 
 

30 a 34 anos 
 

De 1990 a 1986 
 

35 a 39 anos 
 

De 1985 a 1981 
 

40 a 44 anos 
 

De 1980 a 1976  
 

45 a 49 anos 
 

De 1975 a 1971 
 

50 a 54 anos 
 

De 1970 a 1966 
 

55 a 59 anos 
 

De 1965 a 1961 
 

60 a 64 anos 
 

De 1960 a 1956 
 

Acima de 65 anos  
 

De 1955 ou antes 
 



 
 

 

4.2 - No caso de ser identificado pela ORGANIZAÇÃO DA PROVA e/ou ARBITRAGEM que 

houve inscrição realizada de forma fraudulenta, com a finalidade de uso por terceiros, o ATLETA 

será impossibilitado de participação na PROVA. 

 

5 - KIT DE PARTICIPAÇÃO 
 

Ao se cadastrar no EVENTO e pagar a taxa de inscrição, exclusivamente à ORGANIZAÇÃO DO 

EVENTO e nos locais de inscrição conforme descrito neste Regulamento, o ATLETA está ativando 

sua participação e acesso na competição e uso da infraestrutura de apoio. 
 

 Número de Peito 

 Frutas 

 Brindes promocionais (de acordo com disponibilidade dos patrocinadores). 
 

Obs.: A organização se reserva no direito de não disponibilizar camisas aos atletas. 
 

 

 

6 - RETIRADA DE KIT (numero de peito) 
 

A entrega do kit de participação será realizada no dia da prova (09/02/2020) a partir das 07h00min 

no local do evento – Local: Campo do Operário F.C (Rua Major Vieira, s/n – Centro). 
 
 

OBSERVAÇÕES:  
NÃO HAVERÁ ENTREGA DE KIT ATLETA EM HIPÓTESE ALGUMA APÓS O HORÁRIO 

ESTABELECIDO PELA ORGANIZAÇÃO, PARA QUE NÃO HAJA ATRASO E 

TRANSTORNOS NA LARGADA. 
 

Para retirar o kit do ATLETA, é necessário apresentar: 
- Documento original com foto (RG ou CNH); e/ou 

- COMPROVANTE DE PAGAMENTO pago ORIGINAL (não será aceita cópia, em hipótese 

alguma). 
 

OBSERVAÇÃO: Os kits deverão ser retirados preferencialmente pelos ATLETAS inscritos na 

Prova. e/ou por terceiros mediante procuração assinada pelo atleta inscrito.  

 

7 – PREMIAÇÃO 
 

Todo ATLETA oficialmente inscrito que completar o EVENTO em conformidade com este 

REGULAMENTO, terá direito às seguintes premiações específicas:  
 

 

7.1 - PREMIAÇÃO GERAL (6,0km): 

 Adulto (Masculino e Feminino) 
Troféu para os 1º, 2º, 3º, OS QUAIS SUBIRÃO AO PÓDIUM. 

PREMIAÇÃO EM DINHEIRO PARA OS 3 PRIMEIROS MASCULINO E FEMININO GERAL  

1º: R$ 150,00 

2º: R$ 100,00 

3º: R$ 50,00 

 

 



 

7.2 - PREMIAÇÃO POR CATEGORIA/FAIXA: 

 Adulto (Masculino e Feminino) 
Troféu para os 1º, colocado de cada faixa, e medalha para o 2º e 3º, OS QUAIS SUBIRÃO 

AO PÓDIUM. 

 

7.3 - PCD (Masculino e Feminino) 

TROFÉU para os 1º, 2º e 3º colocados, OS QUAIS SUBIRÃO AO PÓDIUM. 

 

7.4 - PREMIAÇÃO ATLETAS DE CATAGUASES (Masculino e Feminino)  

Troféu para o 1ºcolocado,OS QUAIS SUBIRÃO AO PÓDIUM. 

PREMIAÇÃO EM DINHEIRO PARA O PRIMEIRO MASCULINO E FEMININO DA CIDADE 

1: R$ 50,00 

 MEDALHAS DE PARTICIPAÇÃO 

O atleta que de forma legal, cumprir o regulamento, dentro do prazo limite, e ao final da 

prova cruzar a linha de chegada receberá a medalha. 
 

 

8 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

- Na data da realização do EVENTO, haverá cerimônia de premiação com a entrega de troféus e 

medalhas conforme descrito acima. 
 

- As premiações não são cumulativas. 
 

- Todos os ATLETAS que tiverem seus nomes chamados para a cerimônia de entrega de troféus 

deverão encaminhar-se imediatamente à área de entrega ao lado do pódio. 

  

 

9 – REGRAS ESPECÍFICAS DO EVENTO 
 

- A idade mínima exigida para a participação no EVENTO, é de 15 (quinze) anos, e é de acordo com 

as normas estabelecidas pela Organização do Evento, não sendo seguidas outras normas vigentes. A 

data de nascimento será considerada, também, para efeitos de classificação por faixa etária. 
 

- A responsabilidade do uso do número de peito e fixação é exclusivamente do ATLETA, sendo 

pessoal e intransferível, sujeitando-se às penalidades da lei o seu descumprimento. 
 

 

 

OBSERVAÇÕES:  
 

1) Os postos de Hidratação funcionarão a partir do horário de largada com o atendimento até o 

último corredor e de acordo com o andamento da Prova. 
 

2) O ATLETA deverá observar o trajeto ou percurso balizado para Prova, não sendo permitido 

qualquer outro meio auxiliar para alcançar qualquer tipo de vantagem ou corte do percurso 

indicado. 
 

CASO A ORGANIZAÇÃO CONSTATE QUALQUER IRREGULARIDADE POR PARTE 

DO ATLETA, ESTE PODERÁ SER DESCLASSIFICADO. 

 

10 – REGRAS GERAIS DO EVENTO 
 

- Ao participar deste EVENTO, o ATLETA assume total responsabilidade pelos dados fornecidos, 

sob as penalidades da lei vigente, declara que leu e aceitou todas as disposições deste 



REGULAMENTO e suas regras, assume as despesas de transporte, hospedagem e alimentação, 

seguros e quaisquer outras despesas necessárias ou provenientes da sua participação antes, durante e 

depois do EVENTO. 
 

- Ao participar deste EVENTO, o ATLETA cede todos os direitos de utilização de imagem 

(inclusive direitos de arena), renunciando ao recebimento de qualquer contraprestação pecuniária 

que vier a ser auferida com materiais de divulgação, campanhas, informações, transmissão de TV, 

clipes, reapresentações, materiais jornalísticos, promoções comerciais, licenciamentos e fotos, a 

qualquer tempo, local ou meio e mídia atualmente disponíveis ou que venham a ser implementadas 

no mercado para este e outros eventos, em decorrência do uso dessas imagens, ou nas ações acima 

descritas realizadas pela ORGANIZAÇÃO e/ou seus parceiros comerciais. 
 

- A ORGANIZAÇÃO não disponibilizará GUARDA VOLUMES. 
 

- Poderão a ORGANIZAÇÃO suspender o EVENTO por questões de segurança pública, atos 

públicos, vandalismo e/ou motivos de força maior. 
 

- O ATLETA assume que participa deste EVENTO por livre e espontânea vontade, estando em boas 

condições de saúde e apto a prática de esportes, isentando de qualquer responsabilidade a EQUIPE 

DE ORGANIZAÇÃO COMO UM TODO, em seu nome e de seus sucessores. 
 

- Conforme decisão da ORGANIZAÇÃO, responsável por realizar todo sistema de inscrição, 

recebimento e administração da Prova, ao se inscrever no EVENTO o ATLETA o faz de forma 

pessoal e intransferível, não havendo possibilidade de transferência desta inscrição para outro 

ATLETA. 
 

- Ao se inscrever no EVENTO, o ATLETA disponibiliza seus dados e autoriza EQUIPE DE 

ORGANIZAÇÃO COMO UM TODO, para que, a qualquer tempo, enviem em seu nome, no  

endereço eletrônico ou físico (ou qualquer outro fornecido) informativos, mala direta ou qualquer 

outro tipo de correspondência. 
 

- O NÚMERO DE PEITO deverá ser fixado na frente da camiseta do ATLETA. 
 

- É obrigatório o uso do NÚMERO DE PEITO, sendo que qualquer mutilação de tal número 

implicará na desclassificação do ATLETA. 
 

 

- A ORGANIZAÇÃO se reserva no direito de alterar qualquer dos itens deste regulamento sem 

prévio aviso, conforme as necessidades do EVENTO, informando estas alterações no veículo oficial 

de divulgação do EVENTO, e na retirada do kit, ocasião esta em que o ATLETA deverá reiterar se 

deseja, ou não, participar da Prova. 

 

11 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

- A ORGANIZAÇÃO poderá, a seu critério, incluir algum tipo de premiação ou participação 

especial. 
 

- A ORGANIZAÇÃO poderá, conforme as necessidades do EVENTO, incluir ou alterar este 

REGULAMENTO, total ou parcialmente. 
 

- Até a data do EVENTO também poderão ser realizados ajustes de percurso com objetivo de 

melhorias técnicas e atendimento às necessidades da cidade e Órgãos Públicos competentes 

mantendo, podendo também alterar a LARGADA/CHEGADA bem como a ARENA, descritos na 

Cláusula 1 deste Regulamento. 
 

- As dúvidas ou omissões deste Regulamento serão dirimidas pela EQUIPE DE ORGANIZAÇÃO 

COMO UM TODO, em seu nome e de seus sucessores. 
 

 

Cataguases, 13 de Janeiro de 2020. 


